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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024 – CIM JEQUITINHONHA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 – CIM JEQUITINHONHA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 – CIM JEQUITINHONHA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 373/2025 – CMS 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
POR INTERMÉDIO DE SEU PRESIDENTE E A EMPRESA 
THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, Estado de Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.450.170/0001-24, com sede na Rua Major Pissarra, 245, Centro, Serra/ES, 
doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo Senhor Presidente Saulo Mariano Rodrigues Neves 
Junior, portador da Matrícula Funcional nº 12688, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa THOMPSON 
E DUARTE ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.758.622/0001-20, sediada na Rua João Mozer, 
nº 110 – Bairro Jardim da Ilha na cidade de Iconha, CEP 29.280-000 – ES, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo senhor Paulo Cezar Thompson Júnior, sócio administrador, conforme atos constitutivos 
da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 373/2025 – CMS 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 – CIM 
JEQUITINHONHA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 – CIM JEQUITINHONHA e ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 066/2024 – CIM JEQUITINHONHA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Adesão para Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia de baixa complexidade, 
conforme as condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas, visando atender às demandas 
da Câmara Municipal da Serra. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 050/2024 – CIM 
JEQUITINHONHA, bem como a ata de registro de preços nº 066/2024 – CIM JEQUITINHONHA e demais anexos que 
formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

ITEM DESCRIÇÃO TAB. 
REFERENCIAL 

QTD BDI MÁX. 
ACEITO 

VALOR TOTAL 

1 

Adesão para Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia de 
baixa complexidade, conforme as condições, 
quantidades estimadas e exigências 
estabelecidas, visando atender às demandas 
da Câmara Municipal da Serra. 

SINAPI, SEINFRA, 
SICRO 

1,00 27,72% R$ 2.244.750,82 

 
2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 2.244.750,82 (dois milhões, duzentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos, correspondente à proposta ofertada pela 
CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma 
parcelada: 

2.1.1. Sendo 12 (doze) parcelas mensais estimadas de até R$ 187.062,84 (cento e oitenta e sete mil, sessenta 
e dois reais e oitenta e quatro centavos), o valor será distribuído da seguinte forma: 

 
a) O valor de R$ 133.616,32 (cento e trinta e dois mil, duzentos e noventa reais), referente ao emprego da 
mão de obra mensal, e; 

http://www.camaraserra.es.gov.br/
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b) O valor estimado de até R$ 53.446,52 (cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos), referente a 40% (quarenta por cento) do valor da mão de obra em Materiais e 
Insumos mensalmente. 

 
SINAP 

02/2025  
Descrição das Qualificações – postos dedicação não 

exclusiva 
Qtd  Valor Unit. Valor Mensal Valor total 

90776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1 R$ 10.986,47 R$ 10.986,47 R$ 131.837,64 

88266 
ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1 R$ 12.121,65 R$ 12.121,65 R$ 145.459,80 

100308 
MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1 R$ 9.674,28 R$ 9.674,28 R$ 116.091,36 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6 R$ 9.146,03 R$ 54.876,18 R$ 658.514,16 

88242 
AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

6 R$ 7.659,62 R$ 45.957,72 R$ 551.492,64 

TOTAL 15 -  R$ 133.616,32 R$ 1.603.395,60 

 
2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, conforme art. 
125 da Lei Federal n° 14/133/2021. 
2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que venham ser 
necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 16 de junho de 2025, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 
 
4.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a 
apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Diretoria Financeira, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 
a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

4.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 
fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
4.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e liquidação do 
objeto pela fiscalização do Município Contratante e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  
4.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal da Serra, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Serviços/Compra.  
4.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Contratante. 

4.2. A critério do Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3. A Câmara Municipal da Serra poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 
ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pela Câmara Municipal da Serra.  
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA 
atenda à cláusula infringida.  
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que venha a 
prejudicar as atividades do Município Contratante.  
d) Débito da CONTRATADA para com o Município Contratante quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos.  
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento.  

4.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 2025 e dos anos vindouros.  
 

http://www.camaraserra.es.gov.br/
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

5.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano, 
podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM publicado pela FGV. 
5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 22/04/2025. 
5.3. Os contratos de prestação de serviços executados de forma contínua poderão ser repactuados, os valores regidos 
por Convenção Coletiva de Trabalho, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, que será contado 
a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente que deu origem à 
apresentação da proposta, conforme o artigo 12º do Decreto nº 9.507/2018 e do § 4º, artigo 54 da Instrução Normativa 
nº 5/2017 da SLTI/MPOG (CCT da categoria). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 01.031.0041.2.235 – Garantir a Atuação Legislativa. 

 3.3.90.39.16 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 

 3.3.90.30.24 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024 e seus 
anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de qualificação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, 
executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas 
decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº 066/2024, bem como efetuar o pagamento de acordo 
com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

9.1. No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da CONTRATADA, ou o fizer fora das 
especificações e/ou condições avençadas, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato e aplicar as disposições 
contidas no Título III, do Capítulo VIII da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados a Câmara Municipal da Serra - CMS os 
direitos previstos no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. A contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

http://www.camaraserra.es.gov.br/
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando:  
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
I – Advertência;  

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao Contratante, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado;  
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  

 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
 
12.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto 
nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
13.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições constantes do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024, Processo Licitatório nº 050/2024. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
 

I - Unilateralmente pela Administração: 

http://www.camaraserra.es.gov.br/
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 
II - Por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
14.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro, deverá 
ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado 
comprovar o aumento ou redução dos preços. 
14.3. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de xx dias uteis após 
seu protocolo. 
14.4. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 
 
15.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 
 
16.1. A Câmar Municipal da Serra poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 
 
17.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Serra/ES, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às 
quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
Serra-ES, 11 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________ 
THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA 

Representante legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-____________________________________                      2- ____________________________________ 
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